
PROCESSO : 20.504-4/2012
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA

RAZÕES DO VOTO

Por  se  tratar  de  matéria  atribuída  à  competência  deste 

Tribunal, e por ter sido apresentada por membro do Ministério Público de Contas, 

nos termos do art. 224, II, “b”, do RITCE/MT, a representação foi admitida.

No mérito, verifico que a irregularidade ocorreu, entretanto, 

com a  inadimplência  do  Município,  o  Tribunal  de  Justiça  realizou  o  sequestro 

judicial de parcela dos precatórios devidos.

É notório que o município de Várzea Grande tem um histórico 

de má gestão que gerou desequilíbrio  em suas finanças.  Nessa situação,  por 

vezes o gestor acaba por preterir algumas despesas em detrimento de outras mais 

urgentes,  mas  esse  fato  não  o  exime  da  responsabilidade  quanto  aos 

compromissos não honrados.

No caso em análise, embora o ex-gestor não tenha efetuado 

espontaneamente o pagamento da parcela, ele foi realizado, ainda que de forma 

compulsória. Assim, a irregularidade permanece, no que se refere à omissão dos 

gestores de 2012.

Ocorre  que,  diante  da  ausência  de  citação  de  um  dos 

gestores para se manifestar sobre as irregularidades ora apontadas, entendo que 

o outro gestor não pode ser penalizado, por uma questão de equidade.

Diante do exposto, acolho em parte o parecer ministerial, 

VOTO  pelo  conhecimento  da  representação  interna,  e  no  mérito,  pela  sua 

PROCEDÊNCIA.
VOTO,  ainda, no sentido de determinar  à atual gestão que 

realize os repasses referentes aos precatórios da extinta Fusvag, de forma regular 

e sistemática.
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VOTO,  por fim, no sentido de incluir a irregularidade como 

ponto  de  controle  do  julgamento  das  Contas  Anuais,  exercício  de  2013,   do 

Município de Várzea Grande.

É como voto.
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